
EDITAL PPGCP Nº 01/2026 
 

PROCESSO DE SELEÇÃO À MATRÍCULA NA MODALIDADE 
“ALUNO ESPECIAL” DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

CIÊNCIA POLÍTICA, PERÍODO LETIVO 2026.1 

  

A Universidade Federal do Pará (UFPA), por meio do Programa de Pós-Graduação em 
Ciência Política (PPGCP), do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas (IFCH), torna 
público o presente Edital para seleção de candidatos(as) à Matrícula Especial para 
preenchimento de 06 (seis) vagas em duas disciplinas do Programa no período letivo 
2026.1. 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS  

1.1. Período de inscrição: 10/03/2026 a 16/03/2026;  

1.2. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente por meio do e-mail 
ppgcp@ufpa.br, com o assunto: “PROCESSO DE SELEÇÃO À MATRÍCULA 
ESPECIAL – PPGCP 2026.1”. 

 

2. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO  

2.1. Poderão candidatar-se à matrícula especial portadores(as) de diploma de curso 
superior reconhecido na forma da lei, ou portadores(as) de certificado/declaração de 
conclusão de curso de graduação. 

2.2. O processo de inscrição será exclusivamente eletrônico. No ato da inscrição, o(a) 
candidato(a) deverá: 

2.2.1. Preencher o formulário de inscrição (Anexo I). 

2.2.2. Encaminhar, em formato PDF, os seguintes documentos: 

a) Documento oficial de identificação com foto; 

b) CPF; 

c) Diploma, certificado ou declaração de conclusão de curso de graduação, conforme o 
Regimento Geral da Pós-Graduação da UFPA (Resolução nº 3.870/2009). Diplomas 
obtidos no exterior deverão estar devidamente revalidados no Brasil, conforme a 
Resolução nº 3/2016 do MEC. 

d) Curriculum Vitae atualizado, extraído da Plataforma Lattes (CNPq); 



e) Carta de interesse, endereçada ao(à) docente responsável pela disciplina, contendo 
justificativa fundamentada. 

2.2.3. O(A) candidato(a) poderá concorrer às duas disciplinas ofertadas neste edital, 
devendo encaminhar uma carta de interesse específica para cada disciplina. 

2.2.4. Informações falsas no Currículo Lattes poderão implicar eliminação do processo 
seletivo, sem prejuízo das responsabilidades legais cabíveis. 

 

3. DAS DISCIPLINAS OFERTADAS 

3.1. Nos termos do Art. 51 do Regimento do PPGCP-UFPA, somente disciplinas 
optativas poderão receber matrícula na modalidade Aluno(a) Especial. 

3.2. As disciplinas ofertadas no período 2026.1 são: 

Disciplina Docente(s) Vagas 

Comportamento Político Prof. Dr. Gustavo César de Macêdo 
Ribeiro 04 

Tópicos Especiais em Ciência Política I: 
Federalismo e Políticas Públicas 

Profa. Dra. Eugenia Rosa Cabral e 
Profa. Dra. Maria Dolores Lima da 
Silva 

02 

 

3.3. Conforme a Resolução nº 1/2025 – PPGCP, Art. 5º, §1º, a seleção será realizada 
pelos(as) docentes responsáveis pelas disciplinas ofertadas, que deverão emitir parecer 
circunstanciado justificando a escolha dos(as) candidatos(as) selecionados(as). 

 

4. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

4.1. A seleção será realizada pelos(as) docentes responsáveis por cada disciplina, 
considerando: 

●​ Análise da carta de interesse; 

●​ Adequação da formação acadêmica à disciplina; 

●​ Coerência do currículo com a proposta da disciplina; 

●​ Disponibilidade de vagas. 

 

 

 

 

5. DO CRONOGRAMA 



Etapa Período 

Inscrições 10 a 16/03/2026 

Seleção pelos(as) docentes 17 e 18/03/2026 

Divulgação do resultado 19/03/2026 

 

5.1. O resultado será divulgado no site oficial do PPGCP-UFPA no dia 19/03/2026. 

 

6. DA MATRÍCULA 

6.1. Os(as) candidatos(as) selecionados(as) deverão realizar matrícula presencialmente 
na Secretaria do PPGCP nos dias 20 e 23/03/2026, no horário de funcionamento da 
secretaria. 

6.2. No ato da matrícula, deverá ser apresentado o diploma ou certificado de graduação 
original e documento de identificação, para conferência. 

 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Dúvidas deverão ser encaminhadas para o e-mail: ppgcp@ufpa.br. 

7.2. A condição de Aluno(a) Especial não assegura vínculo regular com o curso de 
Mestrado ou Doutorado. 

7.3. Os casos omissos serão analisados e deliberados pelo Colegiado do PPGCP-UFPA. 

7.4. Nos termos do Art. 51 do Regimento do PPGCP-UFPA, o(a) aluno(a) especial 
poderá cursar, no máximo, duas disciplinas optativas por semestre, por período máximo 
de um ano. 

7.5. O abandono de disciplina cursada na condição de aluno(a) especial implicará 
impedimento de novo ingresso nessa modalidade, conforme previsto no Art. 51 do 
Regimento do PPGCP-UFPA. 

 

Belém, 05 de março de 2026. 

 

 

 

 

ANEXO 1 - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
 



 

1. INSCRIÇÃO* Disciplina: Comportamento Político                        Sim (     ) 
Disciplina: Federalismo e Políticas Públicas            Sim (     ) 

* Não é obrigatória a inscrição em mais de uma disciplina 
 

 

2. DADOS 
PESSOAIS 

CPF: 
Sexo: 
Nome: 
Estado Civil: 
Email: 
Data de Nascimento: 
Raça: 

 

 

3. 
NATURALIDADE 

País: 
UF: 
Município: 

 

 

4. 
DOCUMENTOS 

RG: 
Órgão de Expedição: 
Data de Expedição: 
UF: 

 

 

5. ENDEREÇO 

CEP: 
Logradouro: 
N.º: 
Bairro: 
UF: 
Município: 
Tel. Celular: 

 

 

 

 

 



6. OUTRAS 
INFORMAÇÕE

S 

Qual curso de graduação você cursou? 
Resposta: 

 
Em qual Instituição cursou (nome completo-sigla)  
Resposta:  

 
Informe outros títulos ou cursos que você possui  
Resposta:  

 
Qual curso de Pós-Graduação você cursou?  
Resposta:  

 
Em qual Instituição cursou a Pós-Graduação? (nome 
completo-sigla)  

Resposta:  
 

 

 

 


